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SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 515, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n° 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério
da Educação, e considerando a Nota Técnica n° 932/2012 - DIREG/SERES/MEC, constante do Expediente MEC n° 078731.2012-11, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no artigo 10,
§7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 2° A Instituição de Educação Superior poderá, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da presente publicação, embargar as informações referentes ao número de vagas, endereço de oferta, denominação
e grau do curso.

§ 1° O embargo citado no caput deverá ser realizado pela Instituição no ambiente do sistema e-MEC, momento em que deverá ser apresentada justificativa que respalde a atualização cadastral solicitada.
§ 2° A Instituição poderá fazer uso da funcionalidade mencionada no caput para confirmar as informações referentes aos cursos reconhecidos por esta Portaria.
§ 3º A não manifestação da Instituição no prazo mencionado no caput implica a validação automática dos dados cadastrais dos cursos reconhecidos por esta Portaria.
§ 4º O embargo citado no caput tem por finalidade promover atualização dos dados do Cadastro e-MEC de Cursos e Instituições de Educação Superior, não se confundindo com recurso administrativo

eventualmente interposto contra as decisões exaradas pela presente Portaria.
Art. 3° O reconhecimento dos cursos constantes do Anexo desta Portaria é válido para todos os fins de direito.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Reconhecimento de Cursos

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 2 0 111 5 7 6 6 ENGENHARIA QUÍMICA (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL REI UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO JOAO DEL-
REI

RODOVIA MG 443, KM 07, S/N, FAZENDA DO CADETE, NÃO,
OURO BRANCO/MG

2. 2 0 1 0 0 6 3 11 GESTÃO HOSPITALAR (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE PITÁGORAS DE TECNOLOGIA DE BE-
LO HORIZONTE

ORME SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA RUA SANTA MADALENA SOFIA, 25, CIDADE JARDIM, BELO
HORIZONTE/MG

3. 2 0 11 0 11 9 5 DIREITO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE FORTIUM FORTIUM - EDITORA E TREINAMENTO LTDA SGAS QUADRA 616, MÓDULO 114, BLOCO B, S/N, L2 SUL,
BRASÍLIA/DF

4. 2 0 111 6 0 3 6 DESIGN (Bacharelado) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
N O RT E

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
N O RT E

AVENIDA SENADOR SALGADO FILHO, 3000, CAMPUS UNI-
VERSITÁRIO, LAGOA NOVA, NATAL/RN

5. 2 0 111 5 1 0 7 HISTÓRIA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO ESTRADA DO CAMINHO VELHO, 333, PIMENTAS, GUARU-
LHOS/SP

ANEXO I

DESPESAS QUE CONSTITUEM OBRIGAÇÕES CONSTITUCIONAIS OU LEGAIS DA UNIÃO

Alimentação Escolar (Medida Provisória nº 2.178-36, de 24/08/2001);
Dinheiro Direto na Escola (Medida Provisória nº 2.178-36, de 24/08/2001);
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação - FUNDEB (Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006);
Complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB (Emenda Constitucional nº 53 de19/12/2006);
Pessoal e Encargos Sociais;
Sentenças judiciais transitadas em julgado, inclusive as consideradas de pequeno valor;
Serviço da dívida;
Transferências a Estados e Distrito Federal da Cota-Parte do Salário-Educação (art. 212, § 5º, da
Constituição);
Auxílio-Alimentação (art. 22 da Lei nº 8.460, de 17/09/1992);
A u x í l i o - Tr a n s p o r t e ;
Assistência Pré-Escolar (Lei nº 8.069, de 13/07/1990, e Decreto nº 977, de 10/09/1993);
Apoio ao Transporte Escolar (Lei nº 10.880, de 09/06/2004);
Apoio e Bolsa para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos (Lei nº 10.880, de 09/06/2004);
Assistência médica e odontológica, inclusive exames periódicos quando for o caso, a ex-comba-
tentes, militares, servidores civis, compreendendo ativos e inativos, e pensionistas, e respectivos de-
pendentes (inciso IV do art. ADCT, Lei nº 6.880, de 09/12/1980, Lei nº 8.112, de 11/12/1990, e
Decreto nº 6.856, de 25/05/2009).

ANEXO II

CRONOGRAMA DE ENCERRAMENTO DE EXERCÍCIO

DATA LIMITE PROVIDÊNCIAS
17/11/2013 Emissão/reforço de empenho dos créditos orçamentários recebidos por destaque

das unidades orçamentárias 26.101 (MEC), 26.290 (INEP), 26.291 (CAPES),
26.298 (FNDE) e 26443 (EBSERH);

1 8 / 11 / 2 0 1 3 Devolução pelas Unidades Gestoras Executoras vinculadas ao órgão superior
26000 (MEC), dos saldos de créditos recebidos por DESTAQUE, não utilizados,
pertencentes às unidades orçamentárias 26.101 (MEC-Adm. Direta), 26.290
(INEP), 26.291 (CAPES), 26.298 (FNDE) e 26443 (EBSERH);

22/11/2013 Devolução/estorno para a UG concedente das movimentações internas/provisões
que não poderão ser empenhadas até o dia 24/11/2013;

24/11/2013 Emissão/reforço de empenho demais dotações;
25/11/2013 Estorno dos limites de empenho não utilizados pelas Unidades Orçamentárias, a

ser realizado pela Coordenação-Geral de Orçamento - SPO/SE/MEC;
13/12/2013 Emissão/reforço de empenho de dotações orçamentárias executadas diretamente

pelas unidades gestoras dos órgãos 26.101 (MEC-Adm. Direta), 26.290 (INEP),
26.291 (CAPES) e 26.298 (FNDE), assim como dos créditos oriundos de des-
centralização de órgãos não vinculados ao Ministério da Educação (26000);

31/12/2013 Emissão/reforço de empenho de despesas que constituem obrigações constitu-
cionais ou legais da União e das decorrentes de abertura de créditos extraor-
dinários;

31/12/2013 Baixa de saldos RP não processados a liquidar bloqueados (29.511.04.00);
05/01/2014 Últimos procedimentos no SIAFI2013 para as Unidades Gestoras, inclusive o

cancelamento dos saldos ainda existentes na conta 29.241.01.01 (Empenhos a
Liquidar) que não serão utilizados e/ou estão em desacordo com a legislação
vigente;

05/01/2014 Indicação pelo Ordenador de Despesas para inscrição em RP não processados a
liquidar;

06/01/2014 Últimos ajustes contábeis de encerramento no SIAFI2013 para a Setorial Con-
tábil do MEC;

07/01/2014 Inscrição em Restos a Pagar:
- Processados
- Não Processados a Liquidar (não exigível)
- Não Processados em Liquidação (exigível)

16/01/2014 Registro da conformidade contábil de UG do mês de dezembro no SIAFI2013;
17/01/2014 Registro da conformidade contábil de Órgão do mês de dezembro no SIA-

FI2013;
20/01/2014 Registro da conformidade contábil de Órgão Superior do mês de dezembro no

SIAFI2013.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE VIÇOSA

PORTARIA No- 1.466, DE 14 DE OUTUBRO DE 2013

A Reitora da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições, conferidas pelo
Decreto de 16/05/2011, publicado no Diário Oficial da União de 17/05/2011, considerando o que consta
do Processo 006070/2011, resolve:

Aplicar à empresa SHOW MIX DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA-ME, com sede à Rua das Petúnias, no 2.251, Bairro Lindéia, Belo Horizonte-MG,
CEP 30662-516, inscrita no CNPJ sob o no 08.097.763/0001-04, a pena de impedimento de licitar e
contratar com a União pelo prazo de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Portaria no Diário
Oficial da União, cumulada com multa de 10% (dez por cento) do valor da parte inadimplida do contrato
representado pela Nota de Empenho no 2011NE801387 (item 13), bem como com a sua rescisão, pela
inexecução parcial das obrigações assumidas com esta Instituição, tudo com fundamento nos subitens
12.1, 12.1.6, 12.2 e 12.2.2 do Edital de Pregão no 195/2011, determinando, ainda, o registro das punições
e descredenciamento junto ao SICAF, de acordo com o subitem 12.6 do Edital mencionado.

NILDA DE FÁTIMA FERREIRA SOARES

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
GOIANO

CAMPUS RIO VERDE

PORTARIA No- 330, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS RIO VERDE DO INSTITUTO FE-
DERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO, no uso das atribuições legais, tendo
em vista a legislação vigente e considerando o que consta do Processo nº 23218.000739/2013-02,
resolve:

Homologar, o resultado do Processo Seletivo Simplificado, realizado conforme Edital n° 8, de
03.10.2013, publicado no DOU de 04.10.2013, seção 3, para contratação de Professor Substituto, de
acordo com a classificação abaixo:

Professor Substituto

Área Nome Pontos Classifi-cação
Matemática Maria Isabel Pereira Bezerra Almeida 174,33 1º

Bruno Coelho Alves 98,33 2º
Engenharia Civil Bacus de Oliveira Nahime 129,3 1º
Zootecnia Leonardo Vieira Campos 11 3 , 5 1º

Poliana Carneiro Martins 105 2º
Administração Carlos Romeu Montes Lopes 125,0 1º

Daniel Otávio Alves Pinto 11 4 , 7 2º
José Carlos de Sousa Junior 91,3 3º

JOSÉ WESELLI DE SÁ ANDRADE

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS
E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

PORTARIA No- 632, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCA-
CIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA - INEP, conforme estabelece o inciso V, do art. 16, do Decreto n° 6.317,
de 20 de dezembro de 2013, resolve:

Art. 1º Divulgar o resultado do chamamento publica nº 02/2013, que dispõem sobre o Cre-
denciamento de Proposta Inovadoras em Avaliação da Educação Básica, aptas a comporem o Banco de
Proposta Inovadoras em Avaliação da Educação Básica do INEP - 2013 em ordem alfabética:

Nome da Iniciativa
Geekie Games

Portal Ideb
QEdu

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA
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